
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PRIGÃO ELETRÔ\I('O SRP \" O2It/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 44t2023

OBJIITO: Sistema de Registro de Preços para a,lquisição lutura e parcelada de

material esportivo para âtender a dcntanda do Departamento de Esporte e Laser.
vinculado à Secretaria de Educação e seus pârticipes conforme condições.
quantidade e exigências estabelecidas neste Termo.

.A.os 3l dias do mês de Julho do ano .lc 1013, o MUNICÍPIO DE PACATLTBA -

ESTADO DE SERGIPE, rtravés da PREFEITURA MUNICIP.{.L DE
PACATUBA, pessoa jurídica de dirctto público, inscrita no CNPJiMf sob o n"

13.112.222000148. com sede à Praça Nossa Scnhora de Lourdcs. S,/N". Centro
PACATUBA - Sergipc. ORGAO GERENCIADOR, tcndo o FUNDO .vIUNICIPAL
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCL{ SOCI.{L CONIO

paÍicipantes e a empresa cER{ÇÁo Y DE RESENDE COMERCIO LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o nr.03.52ó.560/0001-72. com sede Avenida Albino de Almeida, n"

146 A, Bairro Campos Elíseos, Rezendc RJ. CEP:27.5.{2-070. neste ato. represenlada

pelo Sr(a). MAURICIO SIMÃO . ( bras rlciro(a)). (casado). { cmpresário(a)). poltador da

Cédula de identidade RG 09. 125.4{1"-tt- IPF/RJ. inscrito no CPF/Mt' sob o no
021.226.707-89,rcsidente e domiciliado na Avcnida Kcnncdy. n"300, Apto. 201 COB I.
Centro, Rezende/RJ, CEP:27.511-000. c. daqui por diante, dcnotrinada simplcsmcntc
FORNECEDOR REGISTRADO. rcsolvctn na forma da pela Lci Federal no 10.520.

de l7 de julho de 2002. e suas alteraçõe. e. subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.ó66.
de 2 I de junho de 1993. e alteraçôes posteriores. firmar a presente ATA DE REG ISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi cxaminada pcla Assessolia Jurídica do lvíunicípio. quc
emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 3lt da Lei no 8.666, de 199.1.

mediante as seguintes condiçõcs:

l. D() ()B.IET()

I .1. A presente Ata tem por objeto o Sistenra de Registro de Preços para a aquisiçâo futur.a
e parcelada de material esportivo para atender a demauda do Departamento de Espone e
Laser, vinculado à Secretaria de Educaçào e seus participes conforme condiçôes.
quantidade e exigências estabeleci. conl'o,,.- e cspeciticações e exigências estabclccidas
no anexo I do Edital do Pregão Eletrôllico SRP n. 28/2023 c Ancxo I desta Ata dc
Registro de Preços;

q#

2. DA VINCULÀÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conÍbrntidade. com os tcrrnos do prcsão
para Registro de Preços n 2812023 c scus Anexos, o qual e pane in
complementar, vinculand<rse. ainda, a pr.oposta do Fomcccdoi Rcgistiado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

Elctrônico
tegrallte c

@
SIMÁO84517$Àru,, n;;
73o7sj :ri',:illt''



GPáE -

s§#
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
3.1. A prcsentc Ata de Rcgistro tle Preçr,s tcr'á r'igôrtcia dc l2 (doze) mcscs. a colltar da

dala de sua assinatura.

4. D() PREÇ0

4.1. Os prcços registrados sào R$ 779,E0(Sctecentos € Setentâ e Nove Reais e Oitenta
Centavos). contbrme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o prcço rcgistratlo podcrá scr lcv,isto err dctronôncia dc cventual
redução daqucles existcntcs no ntcrcatkt. uiürcttdo ao Orgiro Gcrcnciador c()n\'ocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo r alor.

4.2.1 Caso o fomecedor rcgistrado se rccusc a baixar os seus prcços, o Orgào Gerenciador
podeni liberar o fornecedor do compromisso assunrido. uma vcz frustrada a negociaçâo c
convocar os demais fomccedores visando a iguaI oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da..\ta de Registro dc Prcços, os prcços não serào

reajustados para maior, ressalvada a srrperveniência de normas Í'ederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entrc a frol,ustl irrrcial do Íbnrccr:dor dctcntor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pclo Org.r,, ( rcrcrrtiador a óprrca da abcrtura da proposta.
bem como eventuais descontos por cla eorrectlidos scrão scnrprc rnantidos, inclusivc sc

houver prorrogação da r.alidade da Ata ric Rcgistro tle Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRE('OS R[-GISTRADOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratrca de todos os atos neccssários ao controlc c
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGIS'IRO D[ PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus prr..ços rcgistrados na hipótesc de se tomarem

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse púbhco.

6.2. o cancelamento de registro, nas hipirteses previstas. assegurados o contraditório e a
ampla defesa. será formalizado por Cc:;pr.rc[ç da PREFIITURA de pACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fornecedor podcrá solicitar o cancclantento do scu
de fato supervenientc que vcnha conrpr,,rn.'tcr a pcrÍbita
fortuito ou de forca maior devidarnente comprovados.

rcgistro de prcço na oconàlcia
cxecuçào, dccorrentcs dc caso

@
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRA'I'o DT\.{I'A Df, REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicação do exrato da 
^ta 

de Reglstlo dc Preços dcverá de realizada na hnprensa

Oficial. na forma prevista no -.\rt. l5 .§ l da [-ei n" 8.666,93. até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GT,RENCIADOR

8.1. São obrigaçôes do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu represenlallle. as inlormações trecessárias. bem ctlmo
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrrgaçôes contraídas:

Ill - emitir parecercs sobre atos rclalivos a cxecuçào da ata, cm especial. quanto

ao acompanhamento e fiscalizaçâo tlo tbmccimcnto. a exigôncia dc condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimcnto das condições estabclecidas na ata, no

inslrumento convocâtório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os prcços rcgistra<los sào os ttutis r antajosos para a

AdministraÇão, por meio dc estudo comparativtr dos preços praticados pelo mercado:
VI - conduzir os ptocedimcntos t elativos a evcntuais rencgociações dos preços

registrados e a aplicação de penalídadcs por dcscumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:
VII - fiscalizar o curnprimento rias obrigaçõcs assunridas pelo Íbmeccdor

Registrado;
VIII - a fiscalizaçào exercida pelu ()rgào Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor RegisLraJo pcla completa c pcrfcita exccuçào dos
fomecimento.

lX- Designar sen'idor do IVunicipro para proccdcr no rcccbimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais quc nãtr atcndam aos requisikrs collstalttes no itcr-n 6;
XI- Efetuar os pagamentos dcvitlos obsen,ados a-s condtçôcs estabelccidas na Atat
XII- Promover ampla pesquisa <le rnercatlo- de forma a comprovar que os preços

registrados permanecetn corrrpltirers uorn os platicados no rlercado.

9. DAS OBRIG.{ÇÕES DO FORNE(-}.DOR RfGtSTRAT)O

9.1. São obrigações do fomecedor registrailo:

9.2 Manter, durante toda a vigência <.1^ Ata dc Registr.o de preços. as exigências de
habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à
mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào ús penalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especi[icaçào, rnarca, modelo e preço registrados e na
lorma prevista; 

@
*,,r.,n :*-.

@

Pác -



MAURICIO -,, .
slMAo'8a5 L:"- 'l
lr2j0r9) ,

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer rnatcrial cntrcgue ctn dcsacordo cotn as

especificações exigidas c padrõcs de qualiriade crigidos. corn dctcito, r icio ou que vicr a

apresentar problema quanto ao seu uso (ientro do periodo de garantia:
9.2 Alocar todos os Íecursos necessilri('s prra se obler urn perfeito I'omecimento, tle
forma plena e satisfatória, sem ônus aditronais de qualquc'r natuleza ao Município:
9.3 Responsabilizar-se por todas as ilcspesas. obrigações c tributos decorrcutes do
Íbmecimento, inclusive as de naturcza trabalhista, devendo. quando solicitado. fornecer
ao Município comprovante de quitaçào .r1)nl os ôrg:'ios col)lpctcntcs:
9.4 Rcsponsabilizar-sc pol cvcntu.rrs nrultas. municipais, estattuais c fi:derais.
decorrcntes de faltas por ela cometidas dulantc o Í'omecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos cau.utlos diretamente ao Municipio elou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou tlolo na execuçào do Iomeclmento. não excluindo ou

reduzindo cssa rcsponsabilidade a fiscalizaçàu oLr o aconlpanhamcnto pclo Municipio:
9. I I Responsabilizar-se pela obtcnçâo de Alvarás. Liccnças ou quaisqucr outros Tennos

de Autorização que se Íàçam necessários à erecuçào do lbmecimento;

9.12 Não transfcrir a outrem, no todo ou crn putc. o objcto Íinnado com 0 Municipro.

sem próvia c cxprcssa anuência.

9. I3 Não realizar associação conr outrerrr. cessão ou transferôncia totol ou parcial. berl
como a fusão, cisão ou incorporaçào. sclrr prc\la a cxprcssa anuéncia do Municipio.
9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Órgão Gerenciatlor. visando elenrar leparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de rcgistro de preços
sem a expressa concordância do Orgão (icrcuciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O forneçimento do malerial, objcro rlesta licitaçào, deverá ser realizada de forma

parcelada" mediante solicitaçào desta Prefeitura e nas quanlidades e locais
indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.. A aquisição do produto. quando rolicitada. devcrá scr fcita durantc o prazo dL.
vigência estabelecido. Iindo cstc. as paÍcs nâo poderào cxigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativ.r prc'istos no i.str-umento conv.catório.
considerando-se peú'eitarnentc rcllizado u rlhjeto contratual.

' A entrega dos produtos scrá acornpanrrada c Ílscalizada por.scrvidor da secrctaria tie
obras, o qual deverá atestar os docurrre,los,.ra trespcsa. quando ror,provada a licr e
correta entrega para fins de pagamenlo.

' osprodutos, objetos desta licitaçào, serào cutrcgues no almoxarifado central, mcdiaute
solicitação, em um prazo máximo dc ()5 lcincoúias consccutivos. contados a partii àa
solicitaçào
O f'omecimento, objeto da ARp (Ata dc Rc_{rst«r dc Preços). scrá t'cito durante o prazode vigência estabelecido. Findo estc
exaurimenlo dos quantitatiros prer i.r
eslrnlalrvos. considerando-se pellcit.r
registrados poderào sr:r rcrirlos çrrr

. as paÍes não podcrào exigir uma da outra o
o5 no tnstrumenl() conrocatório, por tneramente
rrrenle lealizado o objeto registrado. Os preços

ticcorréncia dc evcntual reduçào dos preços
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

praticados no mercado ou cancelado: por tato que elcve o custo tlos itcns rcgistrados.
cabendo ao órgão gerenciador prornover as negociações junto aos fornecedores,
obsen'adas as disposiçôes contidas nn alinea "tl" do inciso II do caput do art. 65 da Lci
n'8.666. de 1993.

II, DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicaária, dcntro d6 prazo tlc convocaçào. trào rcceber a Ordem dc

tbmecimcnto, recusar-sc a forneceÍ 6 qrbicto licrtado, apresentar docuntcntação Íàlsa

exigida para o certâme, cnsejar o rctardanrcnto tla cxecução do scu ohjeto. nào mantivcr
a proposta, compoÍtar-se de modo inidônco ou cometcr Íiaude Íiscal, Íicará impcdida dc

licitar e contratar com a Administraçào. pelc, prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejutz()
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcirl do objtto da licitação. cnos de cxecuçào, rnora

no fomecimento e instalação, a empresa rcgistrada, as scguintes sançôcs:

I) advertência por escrito sempre que vcrificadas pcquerrxs falhas corrigiveis;
ll) multa de 0,5% (zero r,irgula cinco por ccnto) por dia. pclr atraso injustiÍicado

na insÍalaçâo. sobre o valoÍ registrado ttn att'aso:

III) multa compensatóriai indenizatória de 5'2, (cinco poÍ cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregào. calculatla sobre o valor reuranescente do Registro:
IV) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pclo dcscumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prc\,i.ta ncstc ['.dital c rrão discriminatlo nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado enr tlescumprimcnto. contada da comunicaçào do
órgão gercnoiador (via intcmet, fax. corrcio ou outro). ate ccssar â inadimplência;

V) suspensão temporária dc parlrr:ipa; dc licitaçào e irrtpedimento tle contratar
com o PREFEITURÂ PÂCÂTLIB,\:

Vl) declaraçào de inidoneidade para hcilar e contratal corn a Administraçào
Publica enquanto perdurarcm os moti\os dc{crminantcs da punição ou ate quc seja

promovida a reabilitaçào, na forma da I cr. pctantc a própria âutoridad!- que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigesimo) dia de inatlinrylôncia. a Administraçào terá direito dc

recusaÍ a execuçào. de acordo com sul convcniôncia c oportunidadc, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebirnento da nota tlsoaVfatura pâra pagamento do
objeto deste Edital. senr prejuíz<-r tla aplicaçào das penalidades previsras nesrc
Instrumento-

VIII) a inadimplência da cmprcsa rcgistrada, indcpendeutemcntc do transcurso do
prazo estipulado na alínca antcrior, cm quaisqucr dos casos. observado o interesse do
órgâo gerenciador e a conclusào dos proccdiurcutos administrativos pcrtillcntes. poderá
implicar a imediata rescisà. ou cancclanrunkr dcsta ata. conr a aplicagào tlas p"naiidades
cabiveis;

IX) ocorrida a rescisão pero morir,o relrocirado. o oR(iÀo GERENCTADoR
poderá contratar o remanescente media,rrc dispcrrsa de licitação. conr fulcro no art. 24.Xl' da Lei Federal no 8.666/93, obsen,ada a ordem de crassificaçâo da ricitaçào e as

I:ll11:._i!l!õ.s ol'e1cc1das pcta licitantc vcrrccdora, ou adotar ourra rredida legal para
Íomeclmento ora registrados:

. . . 
X) 

_ 
quando aplicadas as multas previstas. rncdiantc regular processo

administrativo, poderão clas serem corrpc,srdiis pcl. f)cpartam!.nto rinirceiro do órgao

MAU&OO Â!'rfo *,§rt
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

gerenciadoÍ, por ocasiào do pagameuto Jr:rs valorss dcvidos, nos terntos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, dc l0 de ianciro (lc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de cotnpensaç:io, nos termos da alinea anterior ou,

inexislindo pagamento vincendo â ser tealizado pelo ORGÀO CERENCIADOR. ou.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATÁR|A será notificada a recolher aos coÍies do Erário a importância

remânescente das multas aplicadas, no prazo I'vílirimo dc l0 (dez) dias. contâdo da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRl,\. do cotnunicado íonnal da decisào defrnitiva
de aplicação da penalidade, scm prguizo das dcntais sançircs lcgais cahír'eis.

XII) As sanções acima descritas prtderâo set aplicadas cutnulativanrcntc, ou nào,

de acordo com a gravidade da inliaçâro:
XIII) O valor Máximo das mLrltas nào poderá exceder. cuntulalivamente. a

l0%(dez por cento) do valor rcgistrado:
XIV) Nenhuma parte será respolrsávcl pL-rante a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortutto.
XV A multa. aplicada após regulur proccr;so administrativo. dcvcra scr rccolhida

no prazo Miíximo de l0 (dcz) dias. ou aintla, quando lor o caso, scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CI.AUSULA sào autôrromas e a aplicaçào de

uma não exclui a de outra e ncm irnpccic a sobrcposição de outras sançÕcs prcvistas na

Lci Federal no 8.666, de 2 I dc junho <lt I 991. rum suas altcraçôcs.
XVII As penalidades scIão aplicadas. garântido scmprc o cxcrcicio do direito dc

defesa após notificaçào endereçada à AllJtiDI( ATARIA, asscgurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e postcr rur tlr:crsà() da Autoridadc Supcrior. nos termos
da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da Ata ric Rcgrstro de Preços deverá dc realizada na

Imprensa Oficial. na forma prevista no \rt. l5 i l" da Lci n' {t.6óó/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua a.\sinaluril

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgão gerenciador da ata: PreÍ'errura À,íunicipal tle Pacaruba,
13.2- Fica designado o servidor municipal Laerte Bispo Patrício pela Prefeitura
Municipal e Leidiene Silva Santos pclu Fundo Municipal de Assistôncia Social c
Eribaldo Bispo Filho como tiscal dcstir ,\ta. de acordo com o cíprÍt do Art, 67, da lei
8.666/91 que deverá acompanhar e riscalizar a cxccuçào clo prescnte Conlrato, que
deverá anotar em registro próprio, totlas as ocorrências verillcadas:
13.4-Fica designa<Ia a sen'idora municipal dc Getma Honorato Souza lorado na

secretaria municipal de Adrninisrraç;io conro Geslora <.lesta Ata, de acordo cor.n o
cttput do Aí. 67. da lei E.666rql.

13.5- A fiscalizaçào. não eride nern di,riuui a .esponsabiliclade do forneccdor.

9. DOS PARTICIPES
I4. I será participe desta Ata dc Rcgistr, trc prcço o Fund, Municipar de Saúde e Fundo
Municipal de Assisrência Social.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Indcpendcntc dc sua transcrição. i, irlital c .icus anc\os. principalmcntc a propostll

de preço e os documentos da proposta e tla habilitaçào apresentatlos pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará parle desta Ata tle Registro de Preços.

16. DO FORO
I 6. I . Para dirimir, na esÍ'era judicial, as qucstões oriundas da prescntc Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Conr.rrca do Município dc PACATLIBA. estado dc

Sergipe.
E para finneza c como plola dc .rssitu havercm. entrc si, ajustado. Íbi lavrada a

pÍesente ata de registro de preços que, Iida e achacla oonl-orme, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumenlo e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um ri.r na Conrissào permallente de Licitaçào deste

Municipio.

PACATLiUA,SL. .r I dc .lulho tlc l{)l-1

MfTNICiPI0 DT, P;\CATT B.\
Orgào gclcnciador da ARP

MANUELLA AL]VIEIDA MARTINS SOUZA
PrcÍcita rnunicipal

SalD
ROSIVÀ\IA B-A'tISTÀ MONTE LEMOS

SECRETARIA NIUNICIPAL DI] SAÚDE
PAR IIC IPANTE

,-^íGD
FA Lr S I r LtssiL!ÍEtÉl-&Ài§T()s

SECRETÁRIA MUNICIP,\L DL, ASSISTENCIA SOCIAL
PAR'TI('IPANTE

GERAÇAO Y DE RESINDE COI\IERCIO LTDA EPP
MAI.]RICIO SINIÃO

FORNECEI)i)R RFI]ISTRADo
T

N

MUNHAS:
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31t0712023. AS52 LICIIANET - Ata de Regislro de Preço

MUNICíPIO DE PAGATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'44
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2812023

PROCESSO LICITATÓRtO 28

t_.\ t SÀ\TOS

G \b
Páq -

LICITAN€T

No diâ 31 d6 Jdhods 2023, ío(â) XUMCíP|O DE PACAÍUB^r§E , inscíilo(al no CNPJ 13.112.22210001-48, co.n s6dô à PC NOSSA SENHORA DE LOURoES .'
st{ cEP 4997&000 - Pacatúhe§E ns6t6 sto logálm€ntê rêpre§€ntacto por MÀI{UELLA aLIgDA aRTll{s §OUZA, portaóoÍ do CPF n' 00742738507. RESOLVE

regsiaÍ pr6fp6 pârâ êv6nuâl âqoisrçáo êm Íeê (,a apr€sontaçáo da(s) proposla(sr dâ(s) êmp.esa(s) abarto qualfcádalsI

Forn.c.dor: GERACAO Y O€ RESEÍ{OE cOllERClO LTDA Cl{PJi 03.526 560/000í -72

R.pí...nt nr.: GERÂCAO Y OE R€SEND€ COMERCIO LTDA

T.l.íom: (24) 335t2160

E t ll: mauÍiciosjmâoÍi@qínEil.com

Eíd.r.§o: AV AIBINO OÊ Al-l,tElDA, 146 - CAMPOS EUSEOS. Rôs€íd€ - RJ - 27U2-O7O

Itam:41 Qu.nüir.d.:20,m Unldde: l.rND LÍcá: pêc tlodêlo: 8 Pr6ço Unltáílo: RS 38,99 valoí Totâl: Rs779.80

D..cÍição: BOLA DE BORRÂCHA PARA lNlClAÇÃO- Car&teristicas: Tamanho: 3E - 40 cm, Peso: '140 - 160 g, Mateflali Borracha.

Íolâl: Rl r,9,80

XAiIUELLÁ ALMEIDA IíARTINS SOUZA
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Aa 6sp6cift€çó6s tócfiicas cofidsnias do píoc.lso am apígíaíe. assim co.no todes âs obrEáf/óês ê côndiçõ6§ d6sm'lâs na minuta da Àtâ de Regislro de Preçps e na

Proposla dc Píaço§ inlêgrem êíâ ÂRP, hdapêíúênlêmehG dê líánscri(Éo.

A vdidâ(b détâ Atâ dê RêgLt o dê PÍÉços é âlé 3í10712023 , a c.Ítar do dia 3l /0712021 .

A paar6íta Alá d6 R€gblis dâ Pí€çoa. epóa tú o ehe(h coarÍoíme, é âssin€da pelas padês.
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